
ASSOCIAÇAo BENEFICENTE DE ESPORTES
E CUL'fCRA DE RIO CLARO

Aus qulnu: dias do mGs de Janeiro de •.lc,j$mil,:, quitv..c" fCUnll'"JID-;;1; à Rua 30, li" 97, moeu 6, Apto
32, Balrro J!irdim f'auliS1ll,. na ciclndc de Rio Chtm-SP, às vÍntc ÍlOI'US. em segunda convOCI1çllo., o,>
associados com o objetivo de; 1) Posse d.o COmJelho Fiscal dcito I!m 02 <fuDe:r.eJ:l.'l.bro de 2Q14; e li)
Posse da Diretorin eleita crn 02 de Dezcn.1bm di/; 2014. Com a Ilusência do St!Crerlui.Q Cicrnl, foi
e~;t.'Olhido j1'Jt v:otaç:il11 o Sr. Ria.'Uon Varelll. ÜOr\r.,UC7.. memhro lt."l$od:ido, ptlm ~ec:reLarbr O~ trabalhos
ri.seguir dcselwolvidn~ COltUmnt: mdem d'0 día çonsi.wa no Edím! (k (:onvO\:::1\50. r\ Sm. Presidente.
N~l.tãtit~Varc!n Gon.záJ~7., declarou aberta a s~--ssi1oe, neste n[o, eml"'JSSQU parac.umprir (l m:mllMlu de
4 anos, que. se· inicia nesta dil1!l. !1 diretoria c o COnSCHH) fi:'l>tUUassim ~mslitufdoE:

IlffiJ1J:.ORl&;
I'~'~iden:t® - Sl1'tl.N.ütílJi~ VftI'C~2 G011l'l:!.!icz. hr'il<;;Ueirli, !.:al\:1I:.la. educadora t1slcn. HG ·~3.g50.347-g,
CPF '322.%7.15S·~3. Te!lidcnte it Run. 30, 1'1" 97, Bloco Ó. ÁI,t •.l 32. Jardim Palllista.. Rio Cla.n)-SP:
Vi~P.·q;,<jI(t'lllte - Sr. Adll!herto hin~u 13o\"l1.él!.brasileiro. ca.'lado. í..l1lprC.<;áriO, RO $.970.547, CPF
056.474.878.·1 S.I'L~lidentc na Fazend ••Síio José, 5tn., Ajapi/SP;
.l11N:f'<'tlirio G.md ....,,~r.Edu:íl.rdn RiIlIír.,!rtu Üí:"1lJ.1Ilnr, braJ;ileiro, ç.~, elIl~~rt'Slirio.RO 27.311.421·
9, CPF 1&8.126.428·96, residente. u Rua 20, n" 2100, Bairro Jardilll Siín Paulo, Rio ClfAro..SP~
're.llOl.uciro .- Si'. Mnrm Atem Nrto, bmsilciro, solteiro. autônomo, RG 4J.S7..5.00S·9, CPf
216.055,93&-50, residenw à Rua S·A. n" 674, Vila Alenlli,. Rio Clal'o..SP,
Dilrf'tnr El!;c(:~tivo de COn!JX!'t'i.$ões - SlI". Rl.cl'lrll,:; Lua Pkce!l brnsilt·iro. Ctl.:1ad~1,çott\eroumté e
\iít1el"t,RG: 34.060 ..5ltí-2. CPF 295.&95.74&-90, resiJerwe à Av, Snburo Akamine, !Ia 3~9. Jtltdlm Slio
Paulo, Rio Clllr(}.SP.

º-O..NSBUlQJltlÇJl.Jú
n Sr. P,aul.wo- IAH'JlgO d,eMdlo., hrn.'>Ílciro, casado, cumc:rciArio; RO 21.990.21)-6. CPF
281.593.171l-.2&, l~s.ickIlleà Av. 42-1\, nG UH3, Vila Nov:l- Ri" CblX'O-SP. deito o presidente do
Conselho Fi!'.~i.h
2) Sr. Mic:hl:'lSt\ldu~h J.~id, bro.s:i1drn, C!.\sudo.,. pubhcitirio. RG 22.943.:mg··8.. CPF JRO.264.16&-
99, residente à. Rua Pedm Andc~'S(IIl. n" 4&4, Tlul.'.tanü - Omlpinas-SP:
3) Sr• .los4 Lua l)lmet1te~ bl'nsUei.ro, c.ss.:u:1n, flP.')$t."tItt'lrlo. Rei 6"9~4.LJ32,CPF 7l'l.45L57~P:lI,
re.'l.idl..~ à. Rilil2-A, n" 754, Vi 1.1Apnrecida ,- RíQCluro-SP.
Stlpknt~: Sr:llt. Magali Cri.s~ Pon~ CeqU.bUl.e.,bmsileira, i'A'lSada, empresári<J., RG 35393.69l.Mi.
CIlF 29ó,706.941.HíQ. re",ideote à Rua 20, nto 2 LÚO,b.rdirn Si!o Paulo· Rio Cl:rro--$P.

Nuón mais h,~vcndoa 'tnIta:r f'õi 1'".'nccmtdn. {j. rC\mi~o e p8f1J C~'mlltar foi L:!.'Vl'~u.iaIl prcSt'mtc' ;lia, u..'lünooa
pelo Presi(,\cnle Reeleito e Sel~rctilrío drl Assemblciét Gl.'J'al.
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Presj~lellle R",,;;tclto da AsulcillÇfu>
Nruillía. Vruehl GIJflv:t.!el.
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'\\1':, ,h.i<, dla,- ..I.,)Illl" tk Iklemhr" ik ,hll, mil '.: '.>111': h'. T(l,lIÜr:'r!1··,';" HHa 'qi. n" '17. Bh>.:••('. '\1'[\,

32. !\Jino J~;IJílll P()H!!~.L!.na udth.k de' RI'; ('í.\U"-:-\I'. :,:-,~inl< 11M,!.'. '::111 :,I:l~WId'.1 nHt\\"t\;\"·,tt,,I" ',1'.

[l);~OC1;~d",!'C"1ll O t\i~dl"i) dç; 1) alt":l;l<;fJu (h. t:;-,l;\lllh\ i,tinc~l "h-" di) Alil~'.\1 10": ;Jllncl '\:" ..I,) i\ni,:,\'
1""; aHtwJ .'t" do Artit!t' 15~; r\:llltm.:1t:íit~,,() dtl~,,\rIH~,h:' (" \;\1, I.hank:; Artigo 22''': illdu"ih\,dú Altl!'l'
'~1": in..:!usJlo (!li Ari.lgn -;11"_ Bl Eki",.1I' lI\I (\m:i-<;Ih" h-;,'~IL IH ,i Fki~i'w dll Dln:hlria. da :\ssodaç;hl
Ikf\díc'~n\l.:dt; Esp'l\l"·,, (' ('ollllt:c ..I.' Ri" fl;tf', ("",'11"> :1 j\l.;"nv\.j dCl S.;n"lúrí" ('.:r,tl_ SI' 'j hiapl\
ll{'{H\\'. rll: \:>"tllhi,h) f,,"f \,)1:1,';1\1 n \r H;un\ll' \ "HI.la (j"!\/;",k t. \)CC Prc";í.knt,:. p:lra -,','I:n;lar\;1! ,,~.
lmhalll.t ....II ',I.'~~uirth.::--<.:Ih"hid,,·; ""nj~'luw "n!.:n! lI., ,h;, çnn;t:llh IW blíl.d ,li; {"\In \ ,1\.:l'JlIl. ,A Sr;~
Pr\!~id~'m~' ",)lkih'u ao Sr. S<:Cf..:t,lrio a kilnrét ,1,. I :-1;(\\lHl altc!i),.kl. H lim dé q'lll': i"·'~'~>OJ(lfll\;I,J" pdo" ~
pn.:,~cm~'~;.I.iÚo Cni t1\.~h;ld"I.:,)nlhmw ,;:' up!\,vud" l"1l lm;mími,bd~', l"m ~(\IlllnuÍl,l;,l.k. '\,!,HJ-",' :\
l"ompo:.iç:ín do CIIl\!\:dho FiM~'II. no,. 1110li\I.;', d" !·,,<.,tnluto apw\'ado ç {"In ümi'"rmidad.:: ;.;nm (1'_

dí,<,p\\!:itivm; kg.'>is, F'lram ckiiü'. ,um" [1l,·mh.-." Ilt!.IIaI"\.", "" ~~r:,;' 1'1 1':I<llínn I ~'l1i~O lh:~h·llo.
hI"i",~ih:irn~~'a::...ldn. l'Hrn,_·r';h1rirt~ H(J ::l .,.;'1(1.:' t ~ '{L! T"\ ";';~7~l(_("~ ",·7;,:-~r:. ~(,~~\il':Jnt,."~,1 ,\v 47 ...\. r,'>
11i"\l ViLl Ní'Vil RiI, Clm,,·Sl', <2: !\tklld Stmi-I,h h.aiü, hra/,i\t.íT\!.",~,:'~ld,\. l"lhlh;lI,'!"l!1. g"
L~.945.2)o;X..lí. CPf· 2)(021.1'1.\(,$-',1'1, :(~hkl\l,;. \~\;\l'C',:~,1 .'\!hkr ...'1n n" ·\í\4. 1,h.j\"'IJ.1 (..Itnplna,
SI': 'i1 J\l~" LlIu Pllth'1I1cl. hr;,hikm., l".1;.",J,. ;;p, hcn!;,r.!'l. f{(r /,«()49:12, CP1-- " i '1A~i \ 5 "IN.')' .
reltiJ.;;m.: a R\la 2,·,\,11" 754, V\ia .\pwcdd,; RI" C(;lln-S;', <: ("nU) :;upknlt: a :-:.:1. Ma~~IJ!i('ri ,til'"
\'ulllt", Ct'~ltálln,~.hm~i\dríL. ..:a·;mb. -:mpn;"'"rit. IH I \) ,,1'..1i.N!"J·'I. (TI ::'}Íi."lOIl.').Hl. ;:'\), n:,~,id".n\\:' a
IZ.\u 20. o" ~HI\\ J:lI.1ltll SfJn 1'"'\11<., H'\l ("\"t,\·\i' l\n \\";,,,:ú" 1;)1 ,:',,\,H'lhh, (l ~,,\ 1':\lllinl) 1 \\!l)lO ,I.;
\kll .. P<II,' ".c'! \l P"'-,Idnm~ .1" ("nl1'-,;ÍI•••h",;tL 1'''1 lim. Ítll ,'kit., a PnChlll;! -:,,11\ os sl'glliol;;·"
m":llIh\(, ••, Prcsid\!nh: 'Sr;i. N,l,\:'dl'l '-;1ft!);! (".'11/,;1(<';/.., 11l.J!.ikm,. ~<b,l\b, \.'•.b,,;,dpt:t Ihica, lU 1

4.\.$liO ..;..l't ..B. C!'>r :;2::!/)',7.1 S8. In. 1','sIJ':llh' tl Hll'1;O, fi" '17, !.llp,:\> ('. ,\p""' 31. ,LlrJim 1'.\I"i1\~ta,l' 1')

Clmo.SP; Vh:(·~l'1'(.:gid~'l'II1e :SI'. ,\dalbt'f{d h-íll<.'U Bm!;çs, \/r;l!;; L.:im. \!tt..,:).l,\. t',mrrl,,:~;;III\" IHi
5.970,5-17. CPl' 05fJA74.R7f;·I-". n.:~,i,kr>Í,l· na, 1',:vcnd<l S.',o ,1••,;..:. '.lI, f\iapí:SP. !',cu\'l:iriu <;.\-1'.1\
SI'. L'dlllmlo Rllbl.,tlü Ct''luinm:. PI:j$ikim. ca~:l<,k, ..:mp1"l..",ür-ín. Rei :7 ..111,..\21.11. CPF !XK,12t\·nS,
'1ú. r,;::-;)<knte à.nua 2\!, n" 21011. Baír'\) J,H,\\m ~~i(} (';alIO, Hi{, Cbw·SP: TC!'lIlUl'cim ~;r. l\1ari"
;\klll :\L't~),br3.'i1kiro. ~"lJl!(;it\l .•HH':\'h1tll", RI:; .j'~ :':.~,~!l(j"''), ('1'1 ::'lh_O:;;.'!'l:\,<:'\I, 1,;:",knH: ,I!ZU,I 5
\, ii" {,7.!, Vila i\k:rn:í. Rio Cl!\r('l~:-'('. I: Oin:wr E:!.ctntl'H' ti.: COlnpl:lí,'ÔO::;;; ~t Hkard" LUI/

Pü:n,li, bra:,lh:lm, i.:w;;mlo. ,:ulm:rd~.w\l: l' ;\)kl<J. 1;~G-1,'101.05111 ..::. CPF :')~,8q:·.]..\-~-()n.rc::,iden!t' ij

'\v Snhllm Akmnin,~. fi" :>149, JarJwl :":',,',1'.(((1". l{h' ( \:)tD':"I', r,ir;, UI1HIHH" maflJ,.lI'.!.: .,\ :m\l;' i\
,ji!.~I{Srj~1",klt:tlorn:mí 1'0';<.1.'11'j dia ~" d,' ),;lIW11P '.h: ;~U1:':. ~l't\l.'(ln;\~.;"l:r\ Ul,,-
KaJ:l m~i", havcl1(\') u 1,,1,,'\, t(\) !:no,:-':'f-r,I,h ;,J I'!~qm:il' " P:lt;\ tl\!lSi.tr (,I1I(v,r,,ld;1 ,! pn:'-,"'l!h: :itn. us',jU:II.ta
l'd" P:""ldt:nll~ Red,~ih'\:".S,;,'rd;!!10 tb ,\,,~,'n,hkl,)t ,,'r;:i

"..•.' A\:;;"'-~"~
i'-l1; .•;l."",J""i4-{

~' , . . "~'V"""

I'rc:,'idt:ntü l{~~cll:il{\ d.;AAss.m:;i1.lçSlfl
Nar;ilinV;\rd~l (ioi\z;lle:;
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r'i.-'ivY~",{"'\"''' ,~ ,
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~'ti'\-IO 25'" ~ I\s çl1••pus quo c:onç01re~t:'m ~~.<: .::(1::QUi:, tr;;:Hn c al1lg(1 arn.'B1KH O,,~\,,;,';?O
~prl'!,,(mtad~S d O!r~:1'~On~;:;t€ 1n (del) rH~je, af\t"!·õ, ;}." {!;:;l:'1 pf(!if;S~8r,,;~rapn,n""!tH cb'lin;~d,:
j,ss~mb(~lH3 Ger,\1\iconv,)ca;j~~pél!a ,",,·se ·hn. (>1'; ur\!(:,
~H'tlg()25~ • (; i>5Sl)Cl.i:!r'lO da e§:~çJ.~!PCh:;~>!~g,IP,·('.;!ICjO f(l :..<)iW' elf' :l';n1,t1!.t',P;;(,l; ;""',':'<.;
n;Jnd,,\O no!, Ca!;L:l:'l 5êeg\.tlnt<;;:>

(~)malvefsm;:tio ou dllapl(J,"lç.áo do pa1iímÓIlío !.OCi;"L

P) gmvl;'. lilO;<.lÇ'-ffH:1 deste E"taMo, ;í)< c:íi~ti'.rif.l (la D:(S~IC~I$,\ c.om riJCUf:O;Oi> a 1n?,l.'lnCla ;,:..~Jer,()r

::.tl.PITUlO VI - DO PA,ffiIMÔNfO E DAS RENOJ~S

\I'tlgo 2/"· CO;"'st~tu\~m(,.'l!3:1li1r::;rw:.; d;;~ª~Ç,BJ;L:~'V~f{q,)S [.1",';. ". c't>,'ort'<:, <:'l$q\w:'J:·. , ~" Í:\,l',
J(}( t>!t2 produ;:;;uo'5 bem f..';ITJ0 Ií;~nd;)l", ",ver!f;;i;"",

::APtTUlO Vii - DAS DiSPOSIÇÕES GERAIS

!\rtigo 28" • S~ràCJnulc~~(ia pj~(íO (limIto (1$ ",10;; pr",hUK)05 com o ç:t))~'hvo à~!df>SVHh"if trtl!.:;r,,)d

;ljrr;m!d~lr a apilC!~ca{) di.? precerl('iS cúntidüs nl';,",:h! E;;1{Jiu~() t> n,;l leq:J'I;JiçgC; \/!í,.ít'Jnts'

~rtigo 29~ - A ~ RIQ_5':;.h~IiQ".c,m'f-,rrl€ Pf.flJ{:f,J :;Ci (T1::~':>olvHi~1po!' detefmln;jç~~()judie,!,,! pUl

orç,õ;ele lei ::;upervenl~:!l1te O'J peie~ At;s'Jãrr.'bii~!;i (':1f'~'i'l.1.qU;.Jndr, JiJtg~r qtl? ;;1 mesma n;}o 8:;hv·<~.ffn:'li:'
:urnpnndo suas rIl1al!dt1tées H1Stll\ ICi:.:lOa:íS

)ar~9r;:l.f(l Único - CI1$SnNlQ8 :a :k'&~'õCH9çà(J (,;){)':;
\$,SOÇ\,1ÇÔt~5 8""n'2'''Cf~m()::,

~n.l~Jo 30'1" r:,Wl gll1~l!1t!dt) o ~\ce~'4i>Om'tl:,tnl;'i }3, (tido:.> 0$ a~$c,·~),;;d(,~)e fiI:':j{tO~, ,2.0", Cl')".li("rf)'; !lt,~·,~
nIOfm;;:IçÔ~!1."etatlVOs ~'; prestação (!B CO':"lltit> t)Üm (.()ffiO SlOf:.el$~) !·Hlac/ÜIK1,jO'.i .';1 (1.,;
(:)sp<:'ct.va ~:nhl1ad& ijtt l:~<1rnJn(btraç;jo ciO (,l;js.p'~II~~)

~rtign 31" •Toda O'!ql.ll~!qw'J'r âi~ulg"'h~'i~OrE;iJ'lWa ao'G In~.tn.mIJ,H\í\}S <fe c(mtrJ;'!I{>,:j';jcmL
i:ôl g(~stão d~JmOl/imlSíl~.aç,;1cdi: fIj:CU!'SOS í1n.mf;,EIl()-, e ,li' f;-;tPin) ~.,~1,';"

,It!" HI'ltwnrc.o (ja G:nftd:;;;d,,~

~rtígo 32" - Os casos Ort\lf>;:;OG> !:j~?r'ii,;3 d\!.Soh:"dcf, ~JG:hi Dltt1toçia Hdn;f~m,,)(j~Jf:j..:lo COm',(,'li1ü f' (Ir' .•!
! ~1tl,\s$cmbloia, s,€l'glmdo ~q;;:S:(J;)mí).e~i::no;.~:.€:..pr";!>SiIS .I'''''''i6 'Cs13tur,:<

~rtigo 33" , O preSclEme E.síatmo ~gor:5m <'.lparo!' i.t;1 !<lJ-<'l ;)~l:I''P;'jç:,i;>O .aíT; ;>;:'r's>o'lmblúi;-J t' }!",

,UeradO ou moclJfií:;.t~do if:!1l1 GWik~',H:l! êPC-C.'l: P)' .::C:'llr'~'_'!ç:?tG :.1" mr<,:,r,,, ,)ú:,\ ';i,.:;o;:;"dn,:, \,jUl!';:;

)rBf<~ml(t$ ,lJ A.s,seplbtét!! G6'1i'!1

I 1° •Aprcva(Í~ ~ pr(;::çJv::,ta. r~:fo{mandoQ E::,t'liJ.lh::' y,,(,~ c tnl\lt5>l'!ltl 1"n!:armnl',.ado às !1iHU!ld;ll)W(

:omp€~tfmlI35pdm a homOf'Dqa'Ç;)t)

\PHOVADO EM CONVOCAÇÃ.O EXTRAOROiNAr4't.; Di' {\SSE:;MflU;tl, GEr~l\:. DO UI1<:,)(',\

!\AIO DE 2015 .

.,+tt;lt~·'"
Nl!l~áflS V~rel~ G~n~iaz

Prosidentlll



tino 20" \.~nmtW;u iW le'YJt:ffJ!m
,;n P •.n;poqÓ(,~~{>k}mOVirrn;,!'1!Q d-~ t~!~,I)cH~,:I",
OI M"mtnf &Ob :;\13 rr;:5pOnSar,\:i;i1ld~ ., ':jU:JruCi,

1'\~"Oçiaç.ão,
C) P<lS53r mcibQ:; dl5$ ImP"h'ià<"ír.<1~S fm;:~b'ó;?;S,
"iY A'S$iU'l;)(1 J~ii,l8nH'3nh~ C-ortl o P';l$$s~'-d:Gr~f,('! çr~~~<~tj;!~!~rr1: Gf:!'t:3'd~ dCCt1~~I~nt{)~, (:I.J1;

r~wpOf1SabIItÓtjd(; flnaf'~>Jlr<) \j'i 1\",.Ü(J!'I''(;}r.;

fl; D~~pf)s!tó( F;,u1 núf\"ha- \j;:, '\'>!",f\(;'N;'â(J, ",~; '·:;1:,be;(:",~',n'.0~:,::'j :,:,''':>(,W'''.,,:: 'I: :",:aoo;, ,.d'
c'l\ft;.if)t"}<1, ,~S i~T~p(')rt~\t1::ll~St.;'( .,r~·t·;t,~,;:;i1S fk.~1');J'.' ~\: r1-;.:,~~1!;2.~:1. :; i' Sd!l,}i t: !':~\tiln'/r)'~, •...)f:1 i:,~~\ I\L~l

C31X8,

n P(()VHJl?n(~i,3,r,~ r~01..1lanç.a or!' ry"h3'nS,alíOad<2 do:"" td)C'.'~)!1 ~Khj~:t 71;S\dv :;;qjJ\!:.lrú'?t ,,;111 ').\r·;ihC

9/ fJf~lu8~de$~lOsa$ pm1l1l3fT1ef">ta i;l\l!t~x~;:l.4s,)Ú,afj'n;:~(ír>8
tl) COTTltínit:,Rf â [:,'lHJ!(;lf1<1i o nome dfl s(lGns ,~:mdt"d:~('{.()fi~~,'I::J tnen~.:jC;{kt:::e.
n PrCtvld~nc;t!r ~\rr~~c:m.d::Ç.tt"l(ia rtTh't:êtt~~~dn- ,?,í(:-t~:Bf,,:nf~ ;~s r;PltÇr~t"~':'J-;r~G~;~f~~rf1n~ (j:i

~f!1ra "-~91'~~rJmn

:!~lO 21Q
••C:-t)fllpt1:r: arl LJlrt::'!üf E~í'o~t.~,,'hVO11*=

~}Plan'E:lI'.!t calendanl;) t!rllxll :;i"'i Ç"tnpBliÇÓ~" (; ü,i,r>ntOl> ""rC.r1I',,'i"; :'.1;:.;,1(\1[,11>:;
bjPropor e crg.;:u"ib::'ar r:f..;m~etrÇj;e& ('~BY'cnlQS {;l"':1p,ortt~v):;. \~ (:"l,;"F\:t,;:;t'::t

(~, f(,eprt~.sen1.tH e (:.<lt!?lg-ona <.ie ,stte\~s. 1\3 .ei.f~t'\{H;jÇ.Ô0 e F)pnr"(J.i~;'~f;tjr~ rcqU!')fH('!:nt;:"~':

compeuç.õ",<; ~'ian\w'limen!"org,~ni';:,,:;dfl".
·,t.V:

,PIlUtO V . 00 CONSELHO FISGAI..

~iOD 22~· A .ltfJEC~~,~O, CLA?-~C~t~-'1:1 um ~--:'CH,~.,,~t'l~f'lf~':sc.a'l Ç.Çfl"','"~ f~·}fJr;G;:~t'.1 f";~': ~ tqu~::t(Cif ,I)(':! ~;,

,~~~HJ~t~1d~ :3 ·~~;.~~t;o!~,ef;1:i":O~ i/:J de ~.\~on;. (~~t:n;rer.rf.~~·d€·~t::.~,s;'.!(l-i:;;S f~ :~ .••,c rnnlÇ~\j;~i(?;<t,~r,;(d (;

t'll:::i desh~Estatuto, l1t~.~t'!'lm'!)-r.-:}j d~;(:~~~OOt,\1.\lCij~~:Hi~rni\:n1~..7 -?:.t.rjó~'jCl'l'1:~1 ~n, ri·;1f,'iç}àü {..~(~í:""'U'~;')

S as.socliJdos em Glil'r",1

frlgrafo Único ..v As.$urnindo~' 'SlJp~fr,.~t~!CBl'Cfà ';tf"1 c,;nt'$tvl...i'zt~;'t t1 t;SfAÍ{rrl'lb4{ttI q':-(;:J~ j1r::Wú f:;i,,"·r·~~;c~

"t:NC, <;\{pler\t{;

a'i ESl:OIt1-2f um p1~';~;~'tÓ~n1~n.en~x{t·$.~U~rr"e~"bn:;~~,
b,1 EJ~f)rnjnaratos ~a d;.rt-i'i.nnn, (nCh),s.iV~ Q~ n;..rt tl1Zern H1S~)~~~(!)a I/;fj,';t uC'Jf"J:•.níl\..l:;·,í"W'hH'~':':'''•.h( ..,!

da A8f!:C RIO CLARO er!lVlln{)o t:" (:Dmr>2!en!(.: ::'\':'l(';U:'1 a ~~U,i{ "GI:l;~;; P!li3 ;'''~;:i'n!IÚ~.1
(Ioral

C} fie\Jnir ..r\:e flOr cQnvQt:.::;ya.f."J do Prr:~,~;>t.j'f;1't.(' 1.<: ·:'..I'2:'..."r>fü:~ q'o{;·~'~"'"i...'~ tl'.'"·'~r1"It:<~'(.~'~";J~.hLFH;;',rT

neCeS1'i.flnD

,P!TULO VI - DAS ELEJCOES, PERDA DE Mm\lL>.f!: TO E SURSl rn IIÇÔES

~i"Jo 2~ifJo ... ~,,~ para ~ Dif,t:'~ún3 n o~r(:! ,~1C;:;"i''::-üth~>F ~,~,c,,;,;,1~,;,r;~·\.. :,l\i' d\it .l\,~ '1~';1','1

::relH, l' OC0S: {]1<J a550erados p~J,ra ·JO~iJ'.ff!~n 't~ ~~'i?:'P,'''/l~VCll/s:1o) ,;!e\.: {lf:'-) (' 1nr nG .T;innfl(l ;;.Fl' '":i:;'

rüClpeiçi)(, m1 ~'1t::CBIQ"f..~ttQ.'o),Ii;Jr nqorn'i.;~mjY'HÜ qu,!e.,. com d ~:',"'::J(1fJ;":,, ~, p 'if'f", ~"I I 'i
!OtSib()~ (lO presentel!5tf~jutq/ \

/ \
( \•.•... '\

~'., \



·'\S;;~,()("it\t /\o p'~~'N~,'Fir C"", '!T l}\~,L {",'.~l't, )!<, , '"
J •.•.._.l.,',. '••, -z"" "l~~ 1>'" L)~_,,!l,, ,~,_.,.~ ~,\. 6 ,"1i, 'I < -"'~ ~, { _" li ~ ti

CULTUR DE HJ()CL/\R{)

tiqo 2t)\Í' .' ,.':~'~~:':>r:;~'~ 'Tt-~SUHr(~li·(\

:.\ Rps~~'orv:j$2"P(~t~)trHJ'v~\~n~~~ d:él ía.r';{),,':,h:"';d-.

fJIM.:mtGr sob sua rr;S!.}t;lf15.i'mi{Hj,'3clJ; (f ~JW~la,

As t'ot:iflÇ'-ãO;
c) P;M,SSI recibo:; (:!.ria ir('.!J01" •.à<""a:;,as fc-<;e1:;:d;]s

",P,. ;.

d; f\'S5!flQ\! )uf\!.amer.r.1; ro!in u Pn:-1:i'.~~j~"tP\c
rt:sfJons;~bl!lÓ~d""fioarll;,;:;'r« rj"l

~; Df~p.•'")f~~tPJ fln't 110~"(~~jit!fl r\SSO-::i3tr,)") Ü'r~1 ~•.~.r;r;2~t~tc'~'iS'~"r"-).~~ntt:~:t;;H;(,:"JT:~,::j ,:'~,,,,~:;-,8d()~,,j~~-;'

n PrOVI-(H'H''íC~ara (:"i:Jbn/ilf1i;.::=a l"J' rn~f)s-a:,rj-'3ir.rE:' {1~J~ s::'',(·;icr:,; arh·f}ttrH.Jo .:\C'.u~~;~;~•.f;ln :ji:'r;;!Jt:

i';) E.f'{?tuar Ci{~f.pc~a~pn.1V~:;ul1·"enta t.dut.:(~flz-:?~··L;i{·t r.,I~~~~~1);tti·~{~:\.:r.
h~ (~c\mUl1H:~~rn. D:r'ijtori.n, Q nOmfj d~~~~cVC+ost~,rnafra~~~;....nrn ~l~alY~Ejf)l:·l.J,L\n,"1f~~~'
j'} fJf()v:{j~nc.j.ar dfreCaói)çil:''') ~a rt::..tf.:~:1t.-,f';~~ (:j';;/)i(:~~ç.~},:,/~;\Y':.i.t-~;';:'lndn ~~l,~~df':;'D~,);]Hnfi~;' ifl:rn("I~-; n :

("lr;J "t( t.!Ii.V118

~iqo~~'1' í- , C,tvncet•...-:.(!!.,"': l).lr'eT'c-.~C) ~;r..i...n~vo i't~-'.~
aI Pia~'\-s~)mC<llf':!\ii,l1í{) i'il!ua\ cie ,:\:,rnç,~i\;:6'Sl'; " ',."""nj.),:, <"',P':,('.;Vél::, " u'1,(WLl.:'
b: Prcpclf e O(gén)I~:-3r t..ortl~tlçÔt!S (.t evento'; lt~~1·P(~rtt\·!)~;~ CuH"hf,,")i;F.

G) Hepl'es6'I\I,m B (;.al(':gtina tle en~\,:;;i:S, I'm ~dôl)(>f"';,;:JD i' ~t' 'eSlln;:l;n~~n~, ':"1"
corn~'h'líIÇÔ~Õoeven(u.a!mente ofganiZ;'lOt1"

,PfiUlO V "DO CON$E::LHO FISCAL

:i90 22' . A ,I\!d.EC R~O CLll,!i..Q (t'r21 ,:m SCI\'(;-It,o',,:,.;:;1 {'(,!"r\ '1\r1n'!;"lç, di' " ; '.';U"'ít,<., J""
"npoôta 'ele'::' i'tftSS) rnernr.J"c:~ ~~ftjtrJ':)tje d~ t (Um'1 'b:~,Ju-hjn~~t:h~~!~~~~ptiHB .~~'15itrt~n~t.)}~·H-;~\::A-':):~'., i
rna des1( Es~atu{u qu~: :r;rrhir-a dC~C,~A)eS, (J'J!cg~a\in:nerHo ~~~.a~iil;"f:c(r~,3\!n~-U'}tt~~BO :'lq,;i,~\'l:;

"at>:so(,mdos em gem!

r-/rgrafl\.'l Único -- ,t'.S':'ililntnUO r.. ':;1.l1)h~n~e'. d'EVE\Ci~ ~\Ufc(:;,t"'i"O,>2~dFl.J~J.o:"::~;J".:~r"':.~fC'~]1~~~~!~'i [I'AI8 ;~_;L<~~."i

I' \(1):-1 .~~iH)lw7nt\-?

a) Et;ccH1<Jt 1JfYl prO"1H.:í~~ntls·1.'S~u~ ~.r;p,;.:$ ifn:!r~)t~~(9~~),

b) En:"artl~nar ato~ de thretona., lntj~l~!V~!; os qlH) !Q~7~1lr;r1r .•~t~~h:'fU1 ~1 ',(H.~fJ(!c0j()~njK,a1tt~;;it'...•::,~I.;,;J
da ABEC RtO C1..,<\1-\O, $ff;\!I."1ej{) ;:~ r;.c:lnp"!E)'I)I~ p·;:uo~P.r a ';("f \'lAm10 fie/'! }\s";~": pi,'h;",!
(;f-~r~:ü'

necf;~$.::11'l:J
rjJ R(LJn~r<~JB' c}l··dtnanaa~~n~(-?' '1 {lJffi3; t./i.JZ ;/"0: i1q~ t' C':\tr.~<~('d,r:.J:'·~..-1t11(~j";Ii;',~~~.'r:·l:F";f'::',j L

~t;z-;~;~--infJ\rl{lt.'l C!;I't.,~~Pj!j~J:w Oi:U'eCsiH" Ôft COf~r8~ apv":~'';;~rii!~ \'irre ;on;~

~jfJO 24-> ... l...~; -PHf~j [j: Lhfv:'f~n3 ,Çi pbH"-, ,).) :~:Gf~:~{:~1n~.:"t"'l:'~-t:.fij S("J";~(, &:)7P:I.'<.'1'·~ ;;'!.p

;,tr:lt,~ To<jn~ c-s a,ss0{~/adD:\ t.h-:erô V'ctalt1:'.!tn r~~'7-;:';!ru:ri'Il )io~a,~,~';.-;'j(r~:(1.)·i'f:r~; 1\~)f'nn f~ !~r'it");) 1;11 \

l'úClpaçô." nn 6J3~C RI,OÇi~~ eslÇlr pqõr(lSflm'~nff.1 ,q'.lil'H ct';n ~J SOOG<,1.?!j<.> ':', p,u.;,n
IIJI:;!!O~, do pr",::>en!o est~~ul9'~' \

I~ \
\. \

"--. \
. \



/':...A!jSoCta~10 OOtSC:fdCnôf O~J1rr~s(jer1~"1n~rtw:nhJs nü"nt;anejo :'~~"-.ur,t:!n'f:.~i,-:_'(':_~~'
iltal~!::.

" - €. '1E:d<'H:laa ;:;leiç,éo do cônlt.tg~~ p';ln"Tt~(~:i(;{.'IYi«l1\q\.w:eo<, Gil Gl,nr,.. me )" tF.'lIl
IdarJl6l dO pre<;;;deme OU Qlrigan\i:!< mt:bwno O':"5t:'l 2l";,:SC:oC;:v,:à:'

• __ o E otwlqatóna g aH!.H'nánüa no ell:erCIC\U (10:" carçJo:s di:! S'-"'l' W'"Juízo (f;:J j"nlta'~';h,
aç.;;)o do rt.an"'1;:;:tto d~ !'":tP.·U Pf4~S\;jnnif;!;', Ou n-'iel:t~-:n(L Zl cJ::iGa ~~ ~lr:r);?" pê'r~'nH~çiatJilHJ \I!:ii,>';~

)!1duçn.J

go 15(l· COP'lpOI" $/ [1!{i"!!Ol";.v
a) F~,,~eí Ct.ft)'1pnfilS djSP·DSi::Óf.~5dt9;;j;'~ (:~t:;t~Jtf!
OI Reso!vi:'r SODf'", 6ct(nlssâlo, ,eadmí$$éo dO/'íl's·~jo j,c;.t;,r':';:i;;'l1í1li.nm '= ;.ID:.Cüé:..jp t·,,~.

p~llahdados i30:!iSOClOS. {)~p'<J:t!~C.3rH~r:,,'I ~~·:':'í..'('sto n{;,~l:.:·E·l(;.!Uíc·
clts,<fmltír. demí!"'f ~~In::efiQer
d') ,P(f)l1h)ver :ln~:(:"i~~1~:.H;~'§OOfl'$ n"H":ansrl",di:trt~~!:·.. ~::,'i\")tf,]'i). ~,;~, f't~ndHS .~}~~ f:,:,f(:<-~j;V·lfJ(J r;:'\"

(i~,s~I':,~:JS,
G) E:iabolF.lf \) piat)t;Ja~~;fmto.:ldS açô-es ·,jll tl~!l&.l~!f,)Cl..,ARQ, b'-,fT1 Ç.(if!">O o (oJ;Jt()(,,:, (hi ~h.~,

f~},XHCUÇ,50 aCQfnpanhs:ô() 00 d·~t1rtC~·~5tr-(1h'.lOccnt.t.t)t< .. ~qe;fl}(~f'~,f~(,tf11-:::-k)g;adc~;pç~l[~ con~~),)i~l"::'
n$c:;t! t)l)r'I: c~)mo ctU! tn.lTispaçQ008 ,l gel'.\.:Jo P<lf<1~8fm1tír G .-;ontrfJ!i,; SZ)Clw! Go: ".1U'·
lilSs'OC!ii\OOS e cíi:.'rr.aís int~'n;S!;.al~Q~.

f) R(1unJir-s~ ürd)nan)ilr!\H7nl~ -L,.tÔ1\ff \1fj~ ~~r 3n-n (: úx~,n::r:.tfdf:-,:c~na'~nc!níi~~lrej'1íPr(: qtl~~ f~i!(\;~,'/";::'t)nt,?

por con\JI)c.~ç.fmdo Pr~sir.!"m!~1

go 1~" . C~: I!1t'''nrj(f)«, (1Q;> ôffiéoél •I,,,() pl-"'iS\';,;::llr(1~r '~:}l
19<.lÇ00S çontrafdar; (-~m 110mB rta /\~SO(;!;:;;çúo í\;"!ll ~t\crl tio ate f"'í,J\i!&' (]"'. 511,'! ; 'n;, •.,
fi..Hl1(~m rS5:ponsab~ada;j~ s:,;ebo'$: ;:!fejU1Z!)7~,~\.H:~ C~·]l\.j'$G/"'{(.fn t,;tn v;thJdf!' (~~lHrlfr~'":;f~{Jd~. ltH t,tU :;!"<~:fr"';"~~:,

te E:s\atuto

",cr;:->'tIB',m O'! {um! 3nú tTIr1(~d!J$; l~<ê(lata d.~
>aL 1t!1t1ttvCH,j 30 {:'tt:e-rc.ú;:(~em \l,\!~ hnd·r,)u o m;:~pd;:Hn

a! Reprl1JSôl-nV)f ,u~Br;& RIO <;1..8B0 <IlhV;J 8 P'-'l,.,sivri\'n,'lnil? p,'?f;~n!n a 301tUmstt?,i;:,JII P\,bil\":".
0ffi qUéllq~lí!Jr jlji;:o

t~} Convo~;.nr ~ Pft~Hüctir a:, ~n!'l~t~(~5 :i~)~

Con::,elrlO Çis,,~i,
~;,'J .4\sslnar dor:~unenlaç'...3c :;ontiiL'1Á iU'nfi.M1.~e1\f'l-~ co;n c1 eSGc~~~~'tHl}f.~~s ;.:it:f~~~{j1.~,;rn,::H~"t> ~p,~;:,f

da r,SlC H10 CLARO cem,q SêGrfl'lá'1c,
di Pratif.;af todos 0$ dnma\s atos tn!$fe-roím, fIO Cll'!(90 tjHSfl,;:: {lU(J nno COn\mri"l '"

Estaluto:
e) Cnsr dep::.wtm'l'i;$ntf\!>. 1.",,,~t.or~fl.'\)S, titOCiE1l$ {, r"Cí":1,,<i,'i'!:rs nÜrn~7a; ';~!,l~' dtl(:;r;)I"~;;

l.

GOr1HS:,ÓB,; al.lltrltarií}'S.
Igo 18f.J Comp~tE~ ao Ví.Ct~·Pre),·f{1{;ntl::

a) A,U?t~~i:)1'D F..p:-!!'~k:f(}ntenos. &sry~os OH rCj~:~;;';:i!t~ s'~}tt~t>'flnJ:o· ·3'n.~s':r;.':U~~

Igo 19° " tomp:alfJ ao Secrati.lr,uJ Geral.
a) Diligl( () e>1.pedliZ!nt1a oa f.~'t:rett'iria da l';SSCO;lÇt."\O
ti Li.wmr~ subscrevera~ at~s d~)I)'wetmia
c) .•:"ssínar os ~))(Pfí(Jh~\n\.!1se r:ar!6<:s d~~id",nl,dm);c,g,S

~',



t"·
ai ;\s,serntjlf2l~;)(}f.:f;ll
tt) DI181M8
Cl Cons~(~tt\O t:"iSC<4i

Par13íJft!fo Único - O" m.(m~t}rc; (~,"a'Jm,í';,;,,:'<l:
C;fiPITUlO IV - DA ASSEMBlE!I!i., GERAL '

"

Artigo ijl;' ... ,t, )1.,\~'"js€:~r~:'1t/!~;1aG~ral "3f:'r-e l~{)t't5,'trhhü(/{ ~h! !:s-\.'~G'; nldtCfP'S .j~~ ~1-\ f.'UH):;; (~(;.- I,J_JC~~) q.J:H/".
,:;om os cüfres SOGi1!S em fI~1>IV) 90;1:0 df, ~,\:lU~, (l,rell\)5 ,2st;JT,;,llm1D';; 1-:H~,~<~n(~:)no mínimO, ll;~ \,n:
ar'lo C(IOI{) '1C;!,DZ;i.1(lO

Arti?o lon . t'\., ,,,,.$':;>l1"11:1'\I">',:1 (;"r:,1 r<~'':''lj(·~{>';',
15\ Or(Jlnnn~nh;nt~~ O~' 1 : t.;:~~ r-~(nG ~ .'i~'rI' ,~t"-~J ~'I, ''':''J~i~ ,~~> ' '!.~.[Qtn'Cfr~) '-l~rarh,~';' t']r,Vii;

:-;,otire r.l n~latón() {ll éspr~s.n~ç.;=F"j f4~" CI:,'1L:".i\ (~;j ~;1:(:;'~<,-,r;j) t'la1',~~_;':q t.1o' or'l(~:";~~!-H: 'i:
h, (,(r!tni,lJfÍ.3menie flo 04 tqw,~(['):1 '):'1"- ('}fi l',1t::'itf,-;,(."".)~ r';(j m~·s c;.f D.~.'"rr,to/r. plM i~ "í, ::,~,",;

da f)iu;!.OfH';! ql\J!(! ~()nl(,:Há P()'~::;:::'~'t-~nt )'Ô tliD' ~{ll!"t;r:rrt' de) ;UflO ~çulJnt/g> tO qtJ.;lJnq~.'7,,!

,3&!)UI1!os dn mto<>rElS;:,,:f sotia! CU,hll;:\! l.: ':',,!\é)~t·;ú ,l.:,.Id;lfnrm:e' f"i\~'Il~inr';I.~~}'"r,,-,r"Í",i'
de COD\/{)c.;;!f;'lt)
EXlr.Qor{1ü'la~1-el'nenf'8', sernpre O~.•·Jl n;~\'~;;-~"::,~~,,;lr,r1rn;",l ?i.1f'1'!~,',i .21

rh~ t j~, d")s :;(Jc.~o~,nos, 1,(-:rt~(H,,~<:(\ ;:ut1qo (;;''''d-2 ::;rc' C:~Hd11J~~"~Cu nH~I~~a

Artigo ~11'tl.. t\ Ass~~"r;ihlÚ!~~('>er;.t,t y-::ni nDH1;'~~\~f"r~',;;'t:rh?Ct;-~i~'~~~~-~G'Ji(..•,:j;'!Q~:ja P0~(1 ;f"f

fUO .-9.!~~ºn~r(}\~o~-.;de Eorr.t'··L DE PE:-l lr.:f:t~;-\L U~.t ~~:;~.,elE
arHe.cedt'U1Ct8 minn"19 t'~:\nTé~~!d~as pa;;a ~i ~j.:-)(rl'{~:.ra(:';'.~:onfj,\i'l31 t'? '(K~.:n "!nnt81 fj')f1l:utr.r -ip
~ ~\El\Junda d'wmmla

qrBvw" e Ilf(.I\?!nte~, ou ~Cf '1;:;' ,l,r;'! qWtll(l.1 uns ;f:s:><)d~j{jcs +,'rnPl;;no C)nJOue ~:,r"I" ("111~'it<",

RpOS 50hcltaç,.áo nãoê.~~'~n{Jlidapi!J~a.Dln~?tcr~i\,fp,JfY\ ~4ftfl~~~1(ch~~ t~,í'r.fl);n7h) {ÍJ:;\Ç;

Artjf~o ,\2(1- 1\AStse'"l"\,'hlw:t~a (;~r ~J ,!j\~:-~1~H'lst3~'~~Jinr;:'rn pnrrl{fi;f ri ch~n;nc~~.f:nC'Y\'a ~3r";~~st"1n(~1tI!';'

H.t~~,,"nd06 assoc.tsdos f1fn QO,:o ti;:1 S·PU7, dH"'lFilc~~', ~~ t:'~~ ~-0~!~JfIr:!;ífJ·~;;lin;jtla (>:)1)1qH,,;:-.'qU(,', ;H HI,~;/.!

.t\rtl.g() '13'" N<:13;\::).5~,~(rtt';~t;;'~1:1!\::'(~':~,~~s·'i·Jnt~~ht·~:- ~Jj~~~;~.~ ~";'t~,=l~·)nj :?:;~~~,~.r,~':lt:<,qvf~;:~;f:~h·'~;, ~'(,i f f,"'~1 ~',

ConVrl(~1~:";~iO.ú"lbendo ;~ pa~~Si~;::i+?n::tador,;;, !(,l'iba!~~(:'~!r:J.:, í;~"':,~\(hifTUJ ;1ç~ r~{781{,:r;a ~'f:!.\tF\l.flr>~,h.{c::,~h,

§ 10 " Na falta do Pnr3idf.wne, $",r;:~ 'ó,l" ~,'Jb~;Nu';)tI p,,~'C> V'''"i:·-Pr••~~.dc",.·,~,~?fiU",' ltl(l'fl,,;il :"i\Í!" f,'",
(jJteilo " Wll0,

§ 3,:) •• rJ~" tj~J\tb~r~;:ó~:-"s.e;-át, lOfnada~ rX11' f~"'lj,iJ \1'F ~ í~/{J;Sf }:\Jd~n(~':1",\Jj'i:~~';'(~"2qif':,~ o" :<~,~>
cencc,rdt~' $f)! i)dG!tlt10 (} ~H~let'f':;;,de· "Ictn.~,:.rnt;~hco.2,c'~<:"1'fJ"Y"f';!i:::.tH'; l.,)U f.'~:':C:UI'1"';!·D 5;~"r:r8-to

CAPiTULO VI- DA DIRETORIA

Artigo 14" - "'I ~..&,l~'jO~CLARQ !:if2:rr) :'h~iml1!i5j"'a<jt' p(,: 0"1"12:)~h·.'ion,,', :.IY:Vl',E, v'.'
P"H:..n,1b-r\.."rS êf~~~v('~ e!~~t(;.:fsy;-n P,:r;;.'~~Et'-r,;b'r,~,·i;i (:;frt (ü~!r', !rr::,rtd:.itc :~J? ;J ~q~i~«1ti';)\,:H-

constltut-r:t.a r,'rtil~~r1~nt(~\.,;"6f;}<"'-j.~Jes~\1(~nt~ ~"i'ij~r,;,;,J;"';4!: "~' '.~~jr;:r.:".: ~~':>:;·~'1\."j.:i;:; /;~ f' f')'!f ~·l"')': ~

CGl'np8t1ç(Jf'~
§ 1'}- .A DiretoflêiJ podif"rá :iI ndN.;,w;.,k' 00 tr:ab.3lh,l"
profiSS!(ln:aJi? como-eI1:'Ir11(!~ 41J~' í~,s d""i~o 8 :"S'·':",.o"li'í f1~~."S5i3'IJJ



'...,Cenv.tltill P,,"""·!,tt(,IQ,:{j"rHq~';,,:g ;,);;n} \:,:'";-1;11:' ~ ~~ ,r.,ti(~;,:,3C .•.'i,(, nr).-,~l{;E\V~ ;'·t'i~''':::.;}:.~.:~,.'p; ",~i. c l,

tJtretor Dr:flql;.~nfl3',

d! Convocar com o apOiO lie 11":, dos <l(,';OGj"',,;;()~ \lu,' 'i'.;to)a ti;) nl,\,F, di" (,11J <;1,:;,: t)
50t":'tO. a ASGernb!oôu-! (',e.(~iL p"Zitê\ ~jiJJp,.ç:á'jo O',J JU'5~':;Qc:~ f\t"~":,,,r.'rt.~~.~~:;;.n(.i-ft:t'(',,>(10 F\~Hl ç~..),~,.. 1,* !,
$Uf't\{ri ~f!8~to. I\;;(J.M(; \,>t')~o ~,f}\.'ofiliJtIi~'\1~ t'ó-7>t.,:) n··t]f~~ s ') I'~ d,J,~ ~,rd~~r~~~pf·;~t!?f"t,:;:.s
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PARECER JURíDICO N° 57/2016 - REfERENTE AO PROJETO DE LEI N°

57/2016 - PROCESSO N° 14612-599-16.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei

nO57/2016, de autoria do Nobre Vereador João Teixeira Junior,

que considera de Utilidade Pública Municipal a Associação

Beneficente de Esportes e Cultura de Rio Claro e dá outras

providências.

A iniciativa dos Projetos de Lei pode partir dos

próprios cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissões ou até

mesmo da Mesa, tudo em conformidade com o estabelecido

no Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro (art.

134) e na Lei Orgânica do Município (art. 44).

Por sua vez, a Lei nO. 1.163/70 em seu art. 10

prevê, as condições necessárias para o reconhecimento de

utilidade pública das sociedades civis, associações e

fundações, sendo de competência de iniciativa, tanto do

Executivo, como de qualquer Vereador.
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<=============== Estado de São Paulo =============

DA LEGALIDADE

Os artigos 10 e 20 da Lei Municipal nO 1.163/70

estabelece as condições para o reconhecimento de utilidade

pública das citadas associações.

Outrossim, o artigo 10 da referida norma prevê

que as associações, com sede no município de Rio Claro, com

o fim exclusivo de servir desinteressadamente a coletividade,

podem ser declaradas de utilidade municipal desde que

possuam as características seguintes:

1- personalidade jurídica;

11- prova de efetivo funcionamento no

Município;

111- gratuidade dos cargos de sua diretoria,

não distribuir a qualquer título, lucros,

bonificações ou vantagens a diretores,

mantenedores ou associados

IV- registro nos órgãos competentes do

Estado:

V- comprovação do exercício de atividade

assistencial,

culturais:

VI- idoneidade moral comprovada de seus

científicas, artísticas e

diretores:
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VII- publicaçõo anual da demonstraçõo da

receita obtida e da despesa realizada no

pel-íodo anterior.

Não obstante, o artigo 2° da Lei Municipal

1163/70 estabelece que o projeto propondo o reconhecimento

de utilidade pública poderá ser de iniciativa do Executivo ou de

qualquer Vereador e deverá vir acompanhado dos seguintes

documentos:

1- prova de que possui personalidade jurídica;

11- cópia dos estatutos;

111- exposição dos trabalhos realizados durante o

exercício anterior;

IV- demonstração da receita e despesa do

exercício anterior;

Nota-se, no caso em tela, que as exigências da

Lei Municipal 1163/70 foram cumpridas, uma vez que foram

colacionados aos autos os documentos necessários.
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Diante do exposto e consubstanciado nos

motivos de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria

Jurídica entende que o Projeto de Lei em apreço está revestido

de legalidade, para tornar a Associação Beneficente de

Esportes e Cultura de Rio Claro como sendo de Utilidade

Pública.

Rio Claro, 31 de maio de 2016.

,!-e;<A.~~/ 1(Z~t;;:~j!~
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nO139.624

~----
AmandJ Gaino Franco Eduardo

}ocurodoro Jurídica

OAB/SP n° 284.357



Estado de São Paulo =~~======-========

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO EJUSTiÇA

PROJETODE LEI Nº 57/2016

PROCESSO14.612

PARECERNº 33/2016

o presente Projeto de autoria do nobre
Vereador João Teixeira Junior, declara de Utilidade pública Municipal a Associação
Beneficente de Esportes e Cultura de Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela legalidade, tendo em

vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 06 de junho de 2016.
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 57/2016

PROCESSO 14.6'12

PARECER N° 19/2016

o presente Projeto de autoria do nobre
Vereador João Teixeira Junior, declara de Utilidade Pública Municipal a
Associação Beneficente de Esportes e Cultura de Rio Claro e dá outras
providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do
mencionado Projeto de Lei.

Rio Claro, 05 de outubro de 2016.

~ Julio Lopes de Abreu

\

José Pereira dos Santos
Relator

Sérgio Moracir Calixto
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N2 57/2016

PROCESSO 14.612

PARECER N2 11/2016

o presente Projeto de autoria do nobre
Vereador João Teixeira Junior, declara de Utilidade Pública Municipal a Associação
Beneficente de Esportes e Cultura de Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do
presente Projeto de Lei, de acordo com o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 06 de junho de 2016.



Ymmc~ITcM NUNlfrunCC0[(5)atlU @(Ç; ~N@ CCBaurr@
=="""""''''''''''''''=~===~~.~===;;;;=~Estado de São Paulo ==;;-=========""'~=

Projeto de Decreto Legislativo N° 08/2016

Confere o Título de Cidadã Emérita a Doutora Sueli Isler, pelos relevantes serviços
prestados à sociedade Rio-Clarense, como delegada e atualmente junto à
(NECRIM)-Núcleo Especial Criminal.

Artigo 1° - Fica conferido o Título de Cidadã Emérita a Doutora Sueli
Isler, pelos relevantes serviços prestados à sociedade Rio-Clarense, como delegada e
atualmente junto à (NECRIM)- Núcleo Especial Criminal.

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Rio Claro, 04 de Maio de 2016.
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CURRiCUll!JJM vrrAE ET SCHOlAR

!- idlentificação:

Nome: SUELI ISLER
Filiação: Olinto Isler e de Maria Benedita Isler
Naturalidade: Rio Claro
Nascimento: 17.06.53
Estado Civil: divorciada
Cédula de Identidade: R.G. 6.848.448- SSP/SP
CPF/MF: 168.644.678-05
Registro no MEC N° 0734- PROCESSO 0867/80 em 13.05.80.
Telefone: (019) 3534.9226 - Celular: 9285.7474

1- Licenciada em Geografia pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras
de Rio Claro - UNESP/1976.

2- Bacharel em Ciências Jurídicas pela Faculdade de Direito de São Carlos,
1980.

m- POS GRADUAÇÃO:

Especialização em Direito Processual Penal, pela PUCC-Pontifícia
Universidade Católica de São Paulo em 1982.,

Especialização em Violência Doméstica e Intra-familiar pela ESCOLA
SUPERiOR DA MAGISTRATURA- 2013.

IV - Atividades IPrrofissioroais:

Delegada de Polícia, aprovada em primeiro lugar no concurso D.P.1/88 da
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo nas provas
Preambular e Dissertação.

Atuou nas seguintes cidades:

- Avaré (Delegacia de Defesa da Mulher);
- Espírito Santo do Pinhal (Delegacia do Município e CIRETRAN);
- Rio Claro (Delegacia de Investigações Gerais);
- Rio Claro (Delegacia de Investigações Sobre Entorpecentes);
- Rio Claro (Delegacia do Primeiro Distrito Policial);
- Rio Claro (Delegacia de Defesa da Mulher);
- Rio Claro (Assistente da Delegacia Seccional) ;
- Rio Claro ( Terceiro Distrito Policial)- ;



- Rio Claro ( Central de Polícia Judiciária):
- Rio Claro ( NECRIM)- Núcleo Especial Criminal) cargo atual

V - Outras Atividades:

1- Professora concursada da Academia da Polícia Civil do Estado de São
Paulo.

2- Professora Titular de Direito Penal das Faculdades Integradas Claretianas
de Rio Claro/SP. Professora Substituta de Direito Processual Penal e
Coordenadora dos Estágios dos alunos de 3°,4° e 5° ano das Faculdades
Integradas Claretianas, período de 1° de março de 2003 a 20/12/2005.

3- Professora de Direito Penal do Curso de Aperfeiçoamento à prestação de
Assistência Jurídica gratuita da Escola Superior de Advocacia da OAB-SP,
promovido pela OAB de Rio Claro no período de 181'10/1999a 03/04/2000.

4- Professora de Criminologia da Faculdade Paulista de Tecnologia de Rio
Claro- FATEP no período de 2006 a 2008. - Curso Técnico em
Segurança Privada.

4- Perita Credenciada pela Divisão de Produtos Controlados do Estado de
São Paulo para examinar candidatos à obtenção de Porte de Arma.

5- Orientadora e Membro de Banca de Defesa de Monografia dos alunos de
5° ano das Faculdades Integradas Claretianas de Rio Claro, na área de
Direito Penal e Processo Penal..

V~- Cursos Complementares:

1- Curso Intensivo de Liderança, Comunicação e Relações Humanas,
promovido pela Faculdade de Ciências Econômicas de Bauru, no período
de março de 1972 a janeiro de 1973.

2- Curso de Expansão Cultural - Atualidade Brasileira e Contemporânea,
promovido pela UNESP- Rio Claro, período de 18 de outubro a 06 de
dezembro de 1974.

3- Curso de legislação Trabalhista, promovido pelo SENAC e Prefeitura
Municipal de Rio Claro, no período de 07 a 11 de fevereiro de 1977.

4- Semana de Estudos Policias promovida pela Associação dos Delegados
de Policia do Estado de São Paulo, no período de 22 a 26 de agosto de
1977, sobre o tema "Polícia e Criminologia".



5- Conferência sobre o Divórcio, proferida pela Faculdade de Direito de São
Carlos em 10 de abril de 1978.

6- Curso de Direito Penal Comparado, promovido pela Faculdade de Direito
de São Carlos e Universidade Católica de La Plata no período de 28 a 29
de abril de 1978.

7- Curso de Noções Gerais de Infortunística realizado no períOdo de 08 de
março a 07 de junho de 1979 na Faculdade de Direito de São Carlos.

8- Seminário Paulista de Administração Penitenciária, promovido pela
Secretaria de Estado dos Negócios da Justiça no período de 06 a 10 de
julho de 1983.

9- Curso de Valorização Profissional promovido pela Associação dos
Funcionários da Polícia Civil do Estado de São Paulo, no período de 12 a
16 de setembro de 1983.

10- Curso sobre Temas Gerais de Direito, promovido pela O.A.B de Rio
Claro no período de 07 a 08 de outubro de 1983.

11- Curso de atualização de Medicina legal promovido pela Delegacia
Regional de Polícia de Campinas, no período de setembro a dezembro
de 1983.

12- Seminário Brasileiro de Polfcia Judiciária promovido pela Associação dos
Delegados de Polícia de São Paulo de 07 a 11 de novembro de 1983.

13- Forum de Debates sobre a Polícia Civil promovido pela Associação dos
Funcionários Públicos do Estado de São Paulo no período de 06 a 10
de fevereiro de 1984.

14- Semana de Estudos Jurídicos promovida pela O.A.B de Rio Claro e
Prefeitura Municipal no período de 11 a 18 de agosto de 1984.

15- Curso de Valorização Profissional promovido pela Associação dos
Funcionários Públicos da Polícia Civil de São Paulo de 01 a 05 de
outubro de 1984.

16- Seminário Brasileiro de Polícia Judiciária, promovido pela Associação
dos Delegados de São Paulo no período de '19 a 23 de novembro de
1984.

17- Forum de Debates da Polícia Civil, promovido pela Associação dos
Funcionários da Policia Civil de São Paulo no período de 06 a 10 de
maio de 1985.
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18- Curso de Valorização Profissional promovido pela Associação dos
Funcionários da Polícia Civil de São Paulo no período de 04 a 08 de
novembro de 1985.

19- Curso de Reciclagem de Tomada de Impressões Digitais promovido pelo
Departamento Estadual de Polícia Científica no período de dezembro
de 1986 a janeiro de 1987.

20- Simpósio de Polícia Judiciária realizado peja Delegacia Seccional de São
João da Boa Vista no mês de outubro de 1991.

21- Simpósio sobre Sonegação Físcal e seus Aspectos, promovido pela
Delegacia Seccional de São João da Boa Vista no mês de agosto de
1992.

22- Curso de Estudos sobre problemas Policiais: Homicídio em série;
narcotráfico no Brasil América alo Sul; Direito Ambiental; Investigações
especiais: seqüestro, realizado pela Academia de Polícia do Estado de
São Paulo no período de 03 a 06 de novembro de 1992.

23- Simpósio: A Polícia Civil e a Defesa da Cidadania promovido pela
Delegacia Seccional de São João da Boa Vista, no mês de dezembro
de 1992.

24- Encontro Estadual dos Conselhos Comunitários de Segurança realizado
no Palácio dos Bandeirantes em São Paulo no dia 25 de março de
1994.

25- Curso de noções básicas sobre Crimina!ística promovido pela Delegacia
Seccional de Rio Claro no mês de dezembro de 1994.

26- Curso Específico de Aperfeiçoamento para Delegado de Polícia de 3"
Classe promovido pela Academia de Polícia do Estado de São Paulo no
período de março a junho de 1995.

27- Encontro sobre o Papel da Mulher nas Carreiras Jurídicas promovido
pela Associação dos Delegados de Polícia no mês de março de 1996.

28- VI! Congresso Nacional de Delegados de Polícia realizado no Hotel Casa
Grande no Guarujá durante o período de 09 a 12 de setembro de 1997.

29- Curso Extraordinário de Instrutores de armamento e tiros promovido pela
Academia de Polícia do Estado de São Paulo - Novembro de 1997.

30- Curso de Extensão Universitária sobre Direito Ambiental promovido pela
UNESP de Rio Claro -período de 31/03 a 23/05 de 1998.
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31- 1° Encontro Regional de Defesa Civil, promovido pela Comissão
Municipal de Defesa Civil de Rio Claro e Coordenadoria Estadual de
Defesa Civil de São Paulo realizado no dia 27 de maio de 1999.

32- Seminário "Do Biológico ao Cultural - Reflexões sobre a Não-Violência"
Realizado pela Academia de Polícia do estado de São Paulo com a
participação de Palas Athena, em de agosto de 1999.

33- 9° Congresso Nacional de Delegados de Polícia de Carreira realizado no
período de 14 a 18 de setembro de 1999, em Aracaju - SE.

34- Participação no Programa de preparação da Comissão Municipal de
Defesa Civil de Rio Claro- COMDEC RIO CLARO- abril de 2000.

35- Curso Especial de Direito Administrativo Disciplinar promovido pela
Academia de Polícia do Estado de São Paulo- julho/2001.

36-XI Congresso Nacional de Delegados de Polícia realizado de 16 a /9 de
setembro de 2001 na Pousada do Rio Quente em Goiás- GO.

37- Palestra Violência contra a criança e o adolescente- Enfoques: Direitos,
instituições, Família e Crimes. Promovido pela Ordem dos Advogados do
Brasil- Maio de 2004.

38- lU fórum Regional de Políticas Culturais promovido pela Prefeitura
Municipal de Rio Claro no período de 17a 19 de junho de 2004.

39-Curso de Primeiros Socorros realizado pela Academia de Polícia do
Estado de São Paulo no período de 21/08 a 23/08/2006 e 28/08 a
30/08/2006

40- I Conferência Nacional de Segurança Pública realizada nos dias 23 e 24
de maio de 2009 em Piracicaba;

41-1 Jornada Piracicabana de Criminologia: "Pedofilia" - Aspectos Jurídicos,
Criminológicos e Clínicos, promovida pela Academia de Polícia do Estado
de São Paulo em 24/05/2010.

42- Oficina " A polícia Judiciária e as Questões Práticas no Âmbito das
Relações Étnico-raciais" realizada em parceria com a Academia de
Polícia e Secretaria de .Justiça, no Anfiteatro da ordem dos Advogados do
Brasil de Piracicaba em 28/05/2010.

43- Curso sobre ACIDENTES AERONAUTICOS promovido pelo SERIPA na
ACADEMIA DA FORÇA AÉREA DE PIRASSUNUNGA no dia 25 de
novembro de 2010.



44-11CONGRESSO LUSO-BRASILEIRO DE POLICIA JUDICIÁRIA dias 06 e
07 de dezembro de 2010 na ACADEMIA DE POllC!A DO ESTADO DE SÃO
PAULO e dia 08 de dezembro em SERRA NEGRA/SP.

45- Curso de ESPECiALIZAÇÃO SOBRE V!OlENCIA DOMESTICA,
promovido pela Academia de Polícia do Estado de São Paulo em novembro
de 2010.

46-Participação no curso de CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO NO
COMBATE À CORRUPÇÃO E A LAVAGEM DE DINHEIRO promovido pela
Academia de Polícia do Estado de São Paulo em abril de 2011.

47- 50 ENCONTRO DO FÓRUM BRASilEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA,
realizado de 13a 15 de maio de 2011 em BRASiUA/DF.

48- Curso de Capacitação e Treinamento no Combate à Corrupção e à
Lavagem de Dinheiro, promovido pela Academia de Polícia do Estado de
São Paulo em 10 de abril de 2011 .

49- Curso de Especialização em Investigação sobre crimes de roubo em
condomínios promovido pela Academia de Polícia do Estado de São Paulo
em 14 de junho de 2011.

50- Curso de Exploração sexual contra criança e Adolescente promovido
pelOSENASP

Participação no Congresso Nacional de Delegados de Policia de Aracaju ano
de 1999 com apresentação de trabalho sobre Meio Ambiente e participação
no Congresso Nacional de Delegados de Polícia em 2001 na Pousada do
Rio Quente-Goiás com apresentação de trabalho sobre inquérito policial.

Diplomas de Honra ao Mérito expedidos pelo Fundo Social de Solidariedade
do Estado de São Paulo em virtude de eficiente participação nas Campanhas
Nacional de Trânsito de 1993 e 1994 com o apoio do FUSSESP e
CiRETRAN.

Palestrante no Simpósio da Polícia Judiciária promovido pela Delegacia
Seccional de Avaré em 1999 sob o tema 'Violência urbana e Violência intra-
familiar".

Palestrante no Simpósio da Polícia Judiciária promovido pela Delegacia
Seccional de São João da Boa Vista em 1992 sobre o Tema: Estatuto da
Criança e do Adolescente.



vm~CASOS DE MAIOR REPERCUSSÃO QUIE TIRABAlIHlOU

1° Seqüestro da menina BRUNA RIBE!RO ocorrido na cidade de Espírito
Santo do Pinhal em 1990 com o esclarecimento e prisão dos
seqüestradores.

2° Seqüestro do empresário DECIO RIBEIRO avô da menina BRUNA.
ocorrido na cidade de Espírito Santo do Pinhal em 1993.

3° Rapto e Homicídio de diversas crianças na cidade de RIO CLARO. fatos
ocorridos em 1990; 1996 e 1997 com a prisão de LAERTE ORPINELU
em 2000, enquanto Delegada Titular do 1° Distrito Policial. cuja
investigação e prisão acabou resultando também no esclarecimento
dos Homicídios contra crianças ocorridos em Pirassununga, Franca e
Monte Alto e outras cidades.LAERTE ORPINELU foi preso e
condenado pela Justiça há mais de 100 anos de prisão.

4° Crime de Pedofilia praticado na cidade de RIO CLARO em que foram
vítimas quatro crianças que guardavam carros defronte ao MEC
DONALD. com a prisão de um professor de inglês da escola CCM, em
2002 o qual foi preso e condenado pela Justiça.



Palestrante nas escolas Estaduais e Municipais Avaré, Espírito Santo do
Pinhal e de Rio Claro; Rofaracty Clube de Rio Claro; Rotary Club Rio Claro
Sul; Rotary Clube de Cordeirópolis, Ipeúna, Avaré e Espírito Santo do Pinhal,
sobre os temas: " Violência contra a Mulher; Diga não à violência; Drogas-
Legalização ou não; Uso indevido de drogas" e Violência Intra-familiar.

Palestra sobre o tema "Drogas. legalização ou não" proferida aos alunos do
Grupo PET- Curso de Biologia ela Unesp em junho de 1996

Palestra sobre o tema "Problemas das Drogas" proferida aos alunos de
mestrado e Doutorado do Curso de pós-Graduação em Ciências Biológicas -
área de Microbiologia Aplicada do Instituto de Biociências- UNESP de Rio
Claro- junho de 1997.

Palestra proferida aos alunos do Curso de Direito de Santa Bárbara Do
Oeste sobre o tema "Violência contra a Mulher" - março de 2002

Palestras sobre o temas:" Acesso à Justiça- Crimes praticados contra as
mulheres" e "Violência intra-familiar, promovida no I e li Curso de
Capacitação de Promotoras legais populares de RIO CLARO em maio de
2004 e abril de 2005.

Debatedora na Palestra "Publicidade, Ampla Defesa e Contraditório no Novo
interrogatório Judicial proferida pela Ora. Maria Elisabeth Queijo em abril de
2004 no 5° Seminário de Direito Penal das Faculdades Integradas
Ciaretianas de Rio Claro em parceria com o IBCCRIM.

Palestra sobre o Tema "O Estatuto do Idoso" proferida no 5° Seminário de
Direito Penai das Faculdades Integradas Claretianas de Rio Claro em
parceria com o IBCCRIM

Palestra sobre o tema "O Novo Rito do Auto de Prisão em Flagrante proferida
na 11 Semana Jurídica Claretianas realizada no período de 8 a 12 de agosto
de 2005 ..

Realização da Campanha do Desarmamento em 1999 promovida em
parceria com indústria e comércio de Rio Claro.

Trabalho de encaminhamento e orientação a drogaditos e alcoolistas de Rio
Claro e região junto a A.A.A e Desafio Jovem.

Membro do Conselho Municipal da Condição Feminina de Rio Claro

Membro do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana
de Rio Claro

Membro do Conselho do Idoso de Rio Claro

1.os
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PARECER JURíDICO REfERIENTE AO PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N° 08/2016 - PROCESSO N.o14605-592-16

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro,

esta Procuradoria emite Parecer Jurídico a respeito do

Projeto de Decreto Legislativo nO 08/2016, de autoria da

nobre Vereadora Maria do Carmo Guilherme, que confere o

Titulo de Cidadâ Emérita a Doutora Sueli Isler, pelos

relevantes serviços prestados à sociedade Rioclarense, como

delegada de policia e atualmente junto ao NECRIM- Núcleo

Especial Criminal.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não

cabe a esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou

conveniência da proposta ora apresentada, pois a matéria é

atribuição dos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, ressaltamos o seguinte:

o Projeto de Decreto Legislativo em questão

encontra amparo legal por estar previsto no artigo 213 da

Resolução n° 244, de 16 de novembro de 2006 (Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro), que assim dispõe

sobre a concessão dos títulos honoríficos:
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"Artigo 213 - São títulos honoríficos:

I - Cidadão Rio-c/arense:

/I - Cidadão Emérito:

11/- Medalha de Honro 00 mérito"

Portanto, o pleito em referência encontra

amparo legal no artigo 213, inciso I, do Regimento Interno

desta Edilidade.

Finalmente, salientamos que, nos termos do

artigo 213, parágrafo 2°, do Regimento Interno desta

Edilidade, cada Vereador poderá outorgar anualmente

somente um (01) título para cada um dos tipos especificados

nos incisos I e 11.

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica

entende pela legalidade do Projeto de Decreto Legislativo

em apreço.

Claro, 13 de maio de 2016.fi .I. ,·7

'-.ll__ ~-O--'-~:::C(.f (',f~) -/, ~:.,~-:;rf;,,<j'-\,
aniel M Ricardo Teixeira Penteado

~el+C:Ô Procurador Jurídico

OAB/SP n°:~.q OAB/SP n° 139.624

Amc;lda~~tanco Eduardo
/ Procuradora Jurídica

OAB/SP nO 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA

PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO NQ 08/2016

PROCESSO 14.605

PARECER N2 39/2016

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria
da nobre Vereadoras Maria do Carmo Guilherme, confere o Título de Cidadã Emérita a
Ora. Sueli Isler, pelos relevantes serviços prestados à sociedade rio-clarense, como
delegada e atualmente junto à NECRIM -Núcleo Especial Criminal.

Após estudos, opinamos pela legalidade do mesmo
tendo em vista o que dita o Parecer dos Procuradores desta Casa, bem como tendo
a documentação em ordem.

Rio Claro, 1 de agosto de 2016 .

~ --
~~torolett;

~ Kelau:r

..,....--
. ~.···~r

1o~



COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE DECRETOLEGISLATIVO Nº 08/2016

PROCESSO14.605

PARECERNº 21/2016

O presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria
da nobre Vereadora Maria do Carmo Guilherme, confere o Título de Cidadão
Emérita a Dra. Sueli Isler, pelos relevantes serviços prestados à sociedade rio-
c1arense, como delegada e atualmente junto à NECRIM -Núcleo Especial Criminal.

Opinamos pela aprovação do mesmo por ter
amparo legal.

Rio Claro, 05 de outubro de 2016.

J~ Julio Lopes de Abreu

V

José Pereira dos Santos
Relator

Sérgio Moracir Calixto
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COMISSÃO DE POLíTICAS PÚlBlICAS

PIROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N!! 08/2016

PROCESSO 14.605

PARECER N!! 15/2016

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria
da nobre Vereadora Maria do Carmo Guilherme, confere o Título de Cidadã Emérita a
Ora. Sueli Isler, pelos relevantes serviços prestados à sociedade rio-clarense, como
delegada e atualmente junto à NECRIM - Núcleo Especial Criminal.

Opinamos pela aprovação do mesmo por ter amparo
legal.

Rio Claro, 1 de agosto de 2016.

Agnelo da Sil
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Projeto de Decreto Legislativo N° 010/2016

Confere a Medalha Cidade Azul a Senhora Cristiane Panegassi Gobesso, pelos anos
a frente do Sest Senal.

Artigo 1° - Fica conferido a Medalha Cidade Azul a Senhora Cristiane
Panegassi Gobesso, pelos anos a frente do Sest Senat.

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 04 de maio de 2016.
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PARECER JURíDICO REfERENTE AO PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N° 10/2016, PROCESSO N° 14607-594-16.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro,

esta Procuradoria emite Parecer Jurídico a respeito do

Projeto de Decreto Legislativo n° 010/2016, de autoria da

nobre Vereadora Maria do Carmo Guilherme, que confere

Medalha de "Honra ao Mérito" a Senhora Cristiane Panegassi

Gobesso, pelos anos a frente do Sest Senat.

Neste contexto, esta Procuradoria Jurídica

entende que o presente Projeto de Decreto Legislativo

reveste-se de legalidade por estar o mesmo previsto no

artigo 213 da Resolução n° 244, de 16 de novembro de 2006

(Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro), o

qual dispõe sobre a concessão dos títulos honoríficos:

/I Artigo 213 - São títulos honoríficos:

1- Cidadão Rio-c/arense;

li - Cidadão Emérito;

111- Â~edolho de Honro 00 mérito"

Portanto, o pleito em referência encontra

amparo legal no referido diploma legal desta Edilidade.
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Todavia, apesar da sua legalidade,

ressaltamos que há a necessidade de ser cumprido o

disposto no art. 214 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de RioClaro, que estabelece que só será admitido

pela Mesa se estiver instruída com a biografia de quem se

pretende homenagear.

Finalmente, salientamos que, nos termos do

artigo 213da mencionada Resolução, as concessões dar-se-

ão em número máximo de duas (02) medalhas de honra ao

mérito por ano, por Vereador, devendo ser apurado o

número de títulos honoríficos da referida medalha que o

Nobre Vereador já outorgou esse ano.

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica

entende pela legalidade do Projeto de Decreto Legislativo

em apreço.

RioClaro, 13de maio de 2016.

d /./l~-- f
"-_ . (/ J~cul-,.Jt,...1 &'Vi.) . .,,-

,
Ricardo TeixeiraPenteado

Procurador Jurídico

OAB/SPn.o139.624 /.. \ Àn OAB/SPna164.437==4·~r~
Amand~ Gaino Franco Eduardo

/rocuradora Jurídica

OAB/SPna284.357



Bom dia,

Eu Cristiane Panegassi Gobesso RG 26398513-1, CPF 192.139.658-00 residente na
Cidade de Rio Claro, aceito a homenagem conferida pela vereadora Maria do Carmo
Guilherme e Câmara Municipal de Rio Claro onde receberei a Medalha Cidade Azul.

Atenciosamente,

Cristialroc Gobesso
Diretora
SEST SIENAT - lRuoC~<Jlm

/ fJ \[) L. 10/1 (J

1~~



Cristiane Panegassi Gabesso nasceu em 14 de dezembro 1975 na Cidade de
Jundiaí, com menos de um ano vela para a Cidade de Rio Claro, estudou no
Colégio Koelle, sempre amante do esporte, jogou voleibol, handebol, natação e
por muitos anos levou a dança como profissão, aos 18 anos iniciou na
Universidade Estadual Júlio de Mesquita UNESP bacharel em Educação Física
e assim foi proprietária de uma Academia, a famosa Companhia do Corpo dos
anos 90, conquistando inLlmeros títulos como Mapa Cultural Paulista,
Campeonatos Nacionais e internacionais com a dança, após o termino de sua
graduação foi fazer pós graduação em treinamento esportivo na Universidade
de São Paulo USP, e com isso se mudou para a Capital, trabalhando com alto
rendimento do esporte com handebol e futebol de salão conquistou muitos
títulos, entre eles o técnico revelação da liga estudantil de São Paulo no ano de
2002, no centro de treinamento foi mudando suas funções e com isso veio a
necessidade de outra faculdade e assim fez administração de empresa na
faculdade Getúlio Vargas a FGV, assumindo cargos de gerenciamento de
projetos, muitos deles sociais. No ano de 2006 retoma a cidade de Rio Claro e
passa a trabalhar com transporte, com projetos sociais, se especializa em
Mobilidade Urbana e começa uma luta incansável pela educação no Transito,
trabalha desde então no SEST SENAT, inicialmente como Promotor de esporte
desenvolvendo projetos sociais e qualidade de vida aos trabalhadores do setor,
depois passa para a coordenação de Promoção Social com eventos, esporte e
projetos voltados para a Saúde, desenvolve o Projeto Polo Olímpico junto a
instituição revelando inúmeros atletas por todo o pais das diversas
modalidades e atualmente dirige como diretora a Unidade SEST SENAT de Rio
Claro, trazendo qualificação profissional e qualidade de vida para os setor de
transporte.

Att,

Cristiane Gobesso
Diretora
SlES1" SlENA 1" - Rijo C~<llro

17.:'0L 10/1 b

.1.\5
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N!! 10/2016

PROCIESSO 14.607

PARECER N!! 40/2016

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria
da nobre Vereadora Maria do Carmo Guilherme, confere a Medalha Cidade Azul a
senhora Cristiane Panegassi Gobesso, pelos anos a frente do Sest Senat.

Após estudos, opinamos pela legalidade do mesmo
tendo em vista o que dita o Parecer dos Procuradores desta Casa, bem como tendo
a documentação em ordem.

Rio Claro, 1 de agosto de 2016.

Relat, r
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COMISSÃO DEADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETODE DECRETO lEGISLATIVO Nº 10/2016

PROCESSO14.607

PARECERNº 22/2016

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria
da nobre Vereadora Maria do Carmo Guilherme, confere a Medalha Cidade Azul a
senhora Cristiane Panegassi Gobesso, pelos anos a frente do Sest Senat.

Opinamos pela aprovação do mesmo por ter
amparo legal.

Rio Claro, 05 de outubro de 2016.

J~ Julio Lopes de Abreu

José Pereira dos Santos
Relator

Sérgio Moracir Caiixto

11~
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N!! 10/2016

PROCESSO 14.607

PARECER N!! 16/2016

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria
da nobre Vereadora Maria do Carmo Guilherme, confere a Medlalha Cidade Azul a
senhora Cristiane Panegassi Gobesso, pelos anos a frente do Sest Senat.

Opinamos pela aprovação do mesmo por ter amparo
legal.

Rio Claro, 1 de agosto de 2016.

Re~ tor

Ilva Matos Neto~_~
//

;' .

~.~
1\ I' I

Da'l~) Christofoletti
Iv I\J
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Projeto de Decreto Legislativo N°013/2016

Confere Títuio de Cidadã Rio-Clarense a Senhora Zínia Maria Nunes, pelos
relevantes serviços prestados à comunidade Rioclarense no Projeto Sol Nascente.

Artigo 10 - Confere Título de Cidadã Rio-Clarense a Senhora Zínia Maria
Nunes, pelos relevantes serviços prestados à comunidade Rioclarense no Projeto Sol
Nascente

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 27 de junho de 2016
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AUTORIZAÇÃO

Eu Zinia Maria Nunes brasileira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 35.169.063-3 SSP/SP e CPF/MF: 223.590.953-
15, residente e domiciliada na Avenida M 3 nO65 - Vila Martins - Rio Claro,
autorizo a Vereadora Raquel Piceili Bemarolinelli a elaborar o Projeto de Lei
de Título de Cidadã Rioclarense .

Rio Claro, 27 de junho de 2016.

ZiNIA MARIA NUNES
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Biografãa

Zinia Maria Nunes

Zinia Maria Nunes, nasceu no dia 11 de Abril de 1964, em Feiticeiro,

município de Jaguaribe-Ceará onde sua família residia. Passou toda a sua

infância no distrito de Feiticeiro, onde concluiu o Ensino Fundamental e o

Ensino Médio e o Curso de Magistério.

Iniciou sua carreira como professora na mesma escola onde cursou o

segundo grau : Centro Educacional Abrahão Lincoln.

Em 1986 saiu do Ceará sozinha para morar com uma prima na Cidade de
linhares-ES, onde trabalhou como professora de ensino fundamental pela

Prefeitura Municipal de Linhares.

Em 1987 foi convidada para coordenara a Creche Unhares V , na mesma

cidade.

Em 1988 através de uma família amiga mudou-se para Rio Claro-SP onde

passou a trabalhar na fábrica de Balas São João como ajudante de

produção.

Em 1989 trabalhou no Supermercado Papagaio como balconista.

Em 1990 através de um processo seletivo ingressou como professora de

ensino fundamental pela Prefeitura Municipal de Rio Claro, assumindo



uma classe do projeto PROFIC na Casa das Crianças São João da Escócia
onde permaneceu até 1991.

De 1992 a 1996 ficou afastada do serviço público por razões pessoais e
trabalhou no comércio de Rio Claro como vendedora nas Lojas Shast,
Tanger e como segurança nas Lojas Americanôs.

Em 1997 através de um processo seletivo pela Prefeitura Municipal de Rio

Claro, retomou sua carreira como professora do ensino fundamental e
projetos da Secretaria Municipal da Educação e Secretaria de Ação Social.

Lecionou no Distrito de Itapé e naquela ocasião participou de uma

Conferência Municipal da Saúde representando como delegada, aquele

Distrito quando encaminhou urna moção reivindicando o retorno de

atendimento médico para o posto de saúde ali existente. Este pedido veio
a ser atendido posteriormente.

Trabalhou em várias escolas municipais e centros de convivências e
participou de vários cursos de formação e eventos educacionais,
simpósios, conferências, fóruns, seminários e atividades que envolvem a
educação como um todo.

Membro da 10 Igreja Batista de Rio Claro desde 1989, sempre desenvolveu

funções dentro da igreja como, presidente da mocidade, diretora de

evangelismo, professora na Escola Bíblica Dominical, secretária e hoje

como segunda secretária e serviço social no preparo de cestas básicas.
Através da igreja também já desenvolveu muitos trabalhos assistenciais e

de evangelismo.

No ano de 2001 casou-se com Cleyton Santos da Silva, tiveram duas

filhas: Ana Carolina Nunes da Silva (15 anos) e Camila Nunes da Silva (9

anos). Permanece casada até os dias atuais.

No ano de 2004 surgiu a oportunidade de fazer faculdade através de um
programa de formação continuada para professores da rede pública,

Pedagogia Cidadã, e realizou o seu sonho de ter um curso superior na

área da educação.



Em 2005 prestou um concurso da rede municipal e se efetivou como
professora de ensino fundamental da Rede Municipal da Educação de Rio
Claro.

Em 2012 fez pós-graduação em supervisão, orientação e inspeção escolar
pelo instituto Superior Tupy.

Em 2010 foi convidada pela diretora de ensino Valéria Velis para fazer
parte do (AP " Centro de Aperfeiçoamento Pedagógico" coordenando o

projeto Presença Esperança. Iniciou coordenando os projetos sediados na
Faculdade Anhanguera, Assistência,Escola Dante Egrégio e AMORG. A

partir de 2012 passou a coordenar o projeto Sol Nascente onde continua

até hoje e agora também o projeto Brincando e Aprendendo dedicando-se

ao atendimento de crianças, pré-adolescentes e suas famílias, buscando
sempre um atendimento digno, respeitoso e solidário.

No Distrito de Assistência se envolveu com a comunidade, buscando
melhorias e ampliando o salão onde funcionava o Projeto Presença

Esperança, para que outros projetos pudessem ser desenvolvidos e

oferecidos à comunidade.

Foi membro do Conselho Municipal de Alimentação Escolar e há três anos

está no Conselho Municipal do Idoso se engajando nas políticas públicas e

Rede de Proteção e Defesa Da Pessoa !dosa, representando a Secretaria

de Educação.

Domiciliada nesta Cidade desde 1988, ,reside na Vila Martins, e tem o

grande sonho de se aposentar e continuar prestando serviços sociais e

voluntários a esta Cidade que tanto aprendeu amar.
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PARECER JURíDICO REFERENTE AO PROJETO DE DECRETO

LEGISlAHVO N° 013/2016 - PROCESSO N,014632-619-16

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro,

esta Procuradoria emite Parecer Jurídico a respeito do

Projeto de Decreto Legislativo n° 013/2016, de autoria da

nobre Vereadora Raquel Picelli Bernardinelli. que confere o

Titulo de Cidadã Rio-Clarense a Senhora Zinia Maria Nunes,

pelos relevantes serviços prestados à comunidade Rio-

Clarense no Projeto Sol Nascente.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não

cabe a esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou

conveniência da proposta ora apresentada, pois a matéria é

atribuição dos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, ressaltamos o seguinte:

o Projeto de Decreto Legislativo em questão

encontra amparo legal por estar previsto no artigo 213 da

Resolução nO244, de 16 de novembro de 2006 (Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro). que assim dispõe

sobre a concessão dos títulos honoríficos:

"Artigo 2/3 - São títulos honoríficos:
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I - Cidadão Rio-c/arense:

/I - Cidadão Emérito:

111- Medalha de Honra ao mérito"

Portanto, o pleito em referência encontra

amparo legal no artigo 213, inciso I, do Regimento Inferno

desta Edilidade.

Finalmente, salientamos que, nos termos do

artigo 213, parágrafo 2°, do Regimento Interno desta

Edilidade, cada Vereador poderá outorgar anualmente

somente um (01) título para cada um dos tipos especificados

nos incisos I e 11.

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica

entende pela legalidade do Projeto de Decreto Legislativo

em apreço.

Rio Claro, 30 de junho de 2016.

)~------,-/
~ galhõ~Dnes

,~ pro~~O,(~.e;~d)O~O"------
OAB/SP n° 164.43 OAB/SP n° 139.624

---~GI+·~ Eduardo

~""_tw j ~,k
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

B ocuradora Jurídica

OAB/SP n° 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO EJUSTiÇA

PROJETO DE DECRETOLEGISLATIVO NQ13/2016

PROCESSO14.632

PARECERN~ 42/2016

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria
da nobre Vereadora Raquel Picelli Bernardinelli, confere o Título de Cidadã Rio-Clarense a
senhora Zínia Maria Nunes, pelos relevantes serviços prestados à comunidade rio-
clarense no Projeto Sol Nascente.

Após estudos, opinamos pela legalidade do mesmo
tendo em vista o que dita o Parecer dos Procuradores desta Casa, tendo a
documentação em ordem.

Rio Claro, 1 de agosto de 2016.
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 13/2016

PROCESSO 14.632

PARECER NQ 23/2016

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria
da nobre Vereadora Raquel Picelli Bernardinelli, confere o Título de Cidadã Rio-
Clarense a senhora Zínia Maria Nunes, pelos relevantes serviços prestados à
comunidade rio-clarense no Projeto Sol Nascente.

Opinamos pela aprovação do mesmo por ter
amparo legal.

Rio Claro, 05 de outubro de 2016.

José Pereira dos Santos
Relator

Sérgio Moracir Calixto
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COMISSÃO DE POlÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2016

PROCESSO14.632

PARECERNº 19/2016

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria
da nobre Vereadora Raquel Picelli Bernardinelli, confere o Titulo de Cidadã Rio-Clarense a
senhora Zínia Maria Nunes, pelos relevantes serviços prestados à comunidade rio-
clarense no Projeto Sol Nascente.

Opinamos pela aprovação do mesmo por estar de
acordo com a legislação.

Rio Claro, 1 de agosto de 2016.

Relator


